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5.o

Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2005 e revoga a Portaria n.o 1383/2004,
de 5 de Novembro.

Em 19 de Setembro de 2005.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-

xeira dos Santos. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1016/2005

de 7 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período

de 12 anos, renovável automaticamente por um período
igual, à Fundação Abreu Callado, com o número de iden-
tificação fiscal 500954089, a zona de caça turística da Her-
dade da Fundação e outras (processo n.o 1165-DGRF),
com sede na Travessa de Abreu Calado, 7480-228 Bena-
vila, englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Benavila e Avis, muni-
cípio de Avis, com a área de 1269 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1017/2005

de 7 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Sociedade Agrícola Barradas e Bar-
radas, L.da, com o número de identificação fiscal
503174068, a zona de caça turística da Herdade dos
Passarinhos e outras (processo n.o 1228-DGRF), com
sede no Largo do Jardim, 1, 7450 Monforte, englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Benavila e Ervedal, município de Avis,
com a área de 501 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 1018/2005

de 7 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;




